
Trabalho Infantil: 
violência e violação 

de direitos 
fundamentais 

José Roberto Dantas Oliva 
Ms em Direito das Relações Sociais (Direito do Trabalho) ς PUC-SP 
Juiz do Trabalho  Aposentado, Professor, ex-Gestor Nacional e Regional (TRT 15) do 
Programa de Combate ao Trabalho Infantil da Justiça do Trabalho (CSJT-TST 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Imagem:Coat_of_arms_of_Brazil.svg


Radiografia do Trabalho Infantil 

JRDO 2 

5 a 17 anos 
άDƭƻōŀƭ estimates of 

child labour: Results and 
trends, 2012-нлмсέ ς 

Informe da OIT ς 
fechamento em 

19.09.2017 
 

Cerca de 73 milhões ς 
piores formas 

No mundo: 

152 milhões 



Radiografia do Trabalho Infantil 
Brasil: PNAD Contínua 2016/IBGE 

2,516 milhões (5 a 17 anos) 

Vilarejo de Mangue Seco ς BA, janeiro de 2013 

Em 2015, 2,672 milhões 
Em 2014, 3,331 milhões 
Em 2013, 3,188 milhões 
Em 2012, 3,5 milhões 
Em 2011, 3,7 milhões 
Em 2009, 4,3 milhões 
Em 2008, 4,5 milhões 
Em 2007, 4,8 milhões 
Em 2004, 5,3 milhões 
Em 2001, 5,5 milhões 
Em 1992, 8,4 milhões ς Brasil 
aderiu ao IPEC (Programa 
Internacional para a 
Eliminação do Trabalho 
Infantil) 3 



PNAD 
Contínua 
2016 
 

 

Feira Livre ς Vitória-ES, Agosto de 2014 
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Objetivo 8. 
Trabalho Decente e Crescimento 
Econômico 
Promover o crescimento econômico 
sustentado, inclusivo e sustentável, o 
emprego pleno e produtivo e o trabalho 
decente para todos 

8.7 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho 
forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, 
e assegurar a proibição e eliminação das piores formas de trabalho 
infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e 
até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas 
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Objetivo 8. 
Trabalho Decente e Crescimento 
Econômico 
Promover o crescimento econômico 
sustentado, inclusivo e sustentável, o 
emprego pleno e produtivo e o trabalho 
decente para todos 

8.8 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de 
trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, 
incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as mulheres 
migrantes, e pessoas em empregos precários 
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PNAD Contínua 
Trimestre jul-set/2018 
Falta trabalho para 
27,3 milhões de 
pessoas, diz IBGE 

Taxa de subutilização da força de trabalho 
24,2%: desempregados, pessoas que gostariam 
de trabalhar mais e aquelas que desistiram de 

procurar emprego 

Dupla crueldade Trabalho infantil 

12,5 milhões procuram, mas não encontram 



Enfim, o que pode fazer um homem 
válido e na força da idade, não será 
equitativo exigi-lo duma mulher ou 
duma criança. Especialmente a 
infância, - e isto deve ser estritamente 
observado ς não deve entrar na oficina 
senão depois que a idade tenha 
desenvolvido nela as forças físicas, 
intelectuais e morais; do contrário, 
como uma planta ainda tenra, ver-se-á 
murchar com um trabalho demasiado, 
precoce, e dar-se-á cabo da sua 
educação. 

Leão XIII, Encíclica Rerum Novarum, 15 de maio de 1891 

Uma súplica para o mundo  

8 



Evasão Escolar 
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Violência e 
violação de 

direitos. 
Sem 

educação, 
que futuro 
o espera? 



De 2007 a fevereiro de 2017 
236 crianças e adolescentes perderam a vida 
Å Paraná campeão (41 mortes) 
Å São Paulo (39) 
Å Minas Gerais (31) 

PE ς 6 mortes (1 em 2012, 1 em 2015 e 4 em                        

2017) e 225 acidentes graves 

24.745 acidentes graves 

40.849 agravos à saúde relacionados ao trabalho 

Acidentes do Trabalho ς 5 a 17 anos 

Fonte: Sistema de Informação de Agravos de Notificação 
SINAN/SVS ς Ministério da Saúde ς atualizado até  25.04.2018 10 
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Campanha conjunta 

Dia Mundial contra o Trabalho 

Infantil e o Dia Mundial da 

Segurança e Saúde no Trabalho  

Melhorar a segurança e a saúde 

dos trabalhadores jovens e por 

fim ao trabalho infantil 

Objetivo acelerar a ação para 

atingir o ODS 8, em particular 

as metas 8.7 e 8.8 
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PIORES FORMAS DE TRABALHO INFANTIL 
LISTA TIP ς DECRETO 6.481/2008 ς 93 itens 

CONVENÇÃO 182 DA OIT 

Carvoarias 
Lixões 

Exploração de trabalho 
sexual infantil 

Exploração de crianças e 
adolescentes por traficantes 
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PIORES FORMAS DE TRABALHO INFANTIL 
LISTA TIP ς DECRETO 6.481/2008 ς 93 itens 

CONVENÇÃO 182 DA OIT 

Exploração de trabalho 
sexual infantil 

TST-AIRR-182400-69.2007.5.13.0027 
Rel. Min. HUGO CARLOS SCHEUERMANN 
Origem: TRT 13 
Rel. Des. PAULO MAIA FILHO 
MPT Dr. EDUARDO VARANDAS ARARUNA 

Artigo no livro CRIANÇA, ADOLESCENTE, 
TRABALHO ς LTr 2010 

a!wL! [L[L!b [9![ 59 {h¦½! 9 aLw9[[! 5Ω!w/ 
DE MELO CAHÚ ARCOVERDE  

Texto ZEU PALMEIRA SOBRINHO, EaD ENAMAT 
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PIORES FORMAS DE TRABALHO INFANTIL 
LISTA TIP ς DECRETO 6.481/2008 ς 93 itens 

CONVENÇÃO 182 DA OIT 
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Evolução tecnológica no campo 

Trabalho precoce, mesmo 
na agricultura familiar, vai 

gerar desqualificação 
profissional e competição 

desleal no mercado de 
trabalho 



Trabalho infantil 
doméstico 

No mundo: 
11,5 milhões em 2012 

No Brasil: 
174,468 mil (PNAD 2014, 
com dados do FNPETI) 

Invisível, oculto, de difícil 
fiscalização 
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JRDO 17 Diário do Pará ς 2/05/2015 

ECA 

Convenção 182 da OIT 
Decreto 6.481/2008 

LC 150/2015 



Teatro Procópio Ferreira, em São Paulo: 
tŜœŀ άaŜƳƽǊƛŀǎ ŘŜ ǳƳ DƛƎƻƭƾέΦ  5ƛǎŎǳǊǎƻ ŘŜǎǊŜǎǇŜƛǘƻǎƻ ŘŜ CŀƭŀōŜƭƭŀΣ ŘƛǊƛƎƛŘƻ 
ao Juiz Flávio Bretas Soares, em 13.07.2015, na pré-ŜǎǘǊŜƛŀ Řŀ ǇŜœŀ άaŜƳƽǊƛŀǎ 
ŘŜ ǳƳ DƛƎƻƭƾέΣ ŜȄǇƻƴŘƻ ǘŀƳōŞƳ Kalete Figueiredo (10) e Matheus Braga (13) 

Trabalho Infantil Artístico 
Visibilidade total, mas não há dados estatísticos a respeito 

Convenção 
138 da OIT 

Art. 8º, 
1 e 2 



h ǘƛǊƻ ƴƻ ǇŞ ŜƳ ά/ƛŘŀŘŜ ŘŜ 5Ŝǳǎέ  

Indicado ao Oscar 
Direção:  Fernando 
Meireles 
 
 
Como Felipe 
Paulino da Silva 
representou tão 
bem a dor, ao 
tomar um tiro no 
pé de Leandro 
CƛǊƳƛƴƻ όƻ ά½Ş 
tŜǉǳŜƴƻύέΚ 
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Trabalho Infantil  Desportivo 
Regras gerais da idade 
mínima ς não há exceção 
 
Formação do Atleta 
Profissional 
 
Lei Pelé (9.615/98) 
Art. 29, § 4º (48 do 
Decreto) ς maior de 14 e 
menor de 20 ς sem 
vínculo empregatício, 
ŎƻƳ άōƻƭǎŀ 
ŀǇǊŜƴŘƛȊŀƎŜƳέΦ tƻŘŜΚ 

MP 271/2015, convertida na Lei 13.155, de 4.08.2015 ς Executivo vetou 
artigo 38, na parte que modificava a Lei Pelé e reduzia a idade para 12 anos 
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Meninos engraxates no aeroporto 
de Congonhas 

CETI-JT tomou 
providências, 
comunicando 
as autoridades 
responsáveis 
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Praia do Francês, Marechal Deodoro 
ς AL, Janeiro de 2011 
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Desafio maior: 

Materializar 
o que já 
está, no 
papel, 

assegurado 
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